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Ao Setor de Compras e Licitações
Sr. Pedro Henrique Marino da Cruz

Assunto: Solicitação de providências para reforma e ampliação da Câmara
Municipal.

Considerando os apontamentos realizados pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo nos exercícios de 2023 e 2024, referente à necessidade de adequações
estruturais e de espaço físico nas dependências da Câmara Municipal de Paraíso
(conforme documento anexo), venho, por meio deste, solieitar a adoção das providências
necessárias para a elaboração dos procedimentos administrativos visando à reforma e
ampliação do prédio da Câmara Municipal.

Solicito, assim, que o Setor de Licitações e Compras promova os
levantamentos preliminares, estudos técnicos e demais medidas cabíveis, em
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, observando os princípios da eficiência,
economicidade e transparência.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e
consideração.

ATENCIOSAMENTE,

EMIDIO ROBEEjFO PENARIOL JÚNIOR
Presidente da Câmara



Tribunal de Contas
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GABINETE DO CONSELHEIRO

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3368/3531 - gcseb@tce.sp.gov.br

Apontamento(s)

Resposta(s):

exercer, em sua plenitude, a competência constitucional de
controle externo.

- ausência de critério no uso de indicadores, unidades de medidas

e no estabelecimento das metas dos programas e ações,
inviabilizando a mensuração dos resultados alcançados e da
efetividade das ações planejadas.

Alegou desinteresse popular na participação da elaboração do
orçamento.

Informou que são circunstanciadas em atas todas as reuniões que
tratam de fiscalização e realização do acompanhamento do
orçamento público, sendo previamente discutidas, analisadas e
debatidas todas as peças orçamentárias aprovadas.

Noticiou que a base de dados está centralizada no Poder
Executivo, o qual foi oficiado para a realização dos ajustes
necessários, especialmente quanto às unidades de medidas.

Controle Interno

Apontamento(s): - o responsável pelo Controle Interno participa de diversas ações
que a ele cabe fiscalizar, em inobservância ao principio da
segregação de funções e a reiteradas recomendações desta
Corte;

- a regulamentação do Controle Interno não supre toda a
essencialidade da formalização do sistema, dado que não dispõe
sobre aspectos primordiais para seu bom e regular funcionamento.

Resposta(s): Discorreu longamente sobre as questões, exaltou as qualidades
do servidor responsável, ressalvando que, no período, este não
teria atuado como pregoeiro, e anunciou que irá tomar
providências visando ao saneamento das impropriedades.

Cessão do auditório/plenário para uso do público externo e espaços físicos
insuficientes

Apontamento{s): - permanece a falha relativa à alocação de pessoal em espaços
físicos inapropriados para o desenvolvimento das tarefas rotineiras
da Câmara.

Resposta(s): Destacou que há regulamentação para cessão do espaço e,
quanto à alocação do pessoal, que permanece a meta de
providenciar benfeitorias no prédio.

Regime de adiantamento

Apontamento(s): - constatadas as seguintes falhas na formalização dos processos
de adiantamento: processos não numerados e sequenciados;
autorizações e justificativas não evidenciam de forma clara e
objetiva o interesse público da missão oficial; falta de relatório
objetivo das atividades realizadas nos destinos visitados;
ocorrência de despesas com pedágio, quando a Câmara poderia
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Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo

Unidade Regional de Araraquara
UR-13

B.6.1. CESSÃO DO AUDITÓRIO/PLENÁRIO PARA USO DO PÚBLICO

EXTERNO

Conforme informado pela Origem, durante o exercício de 2023 o
Auditório da Câmara foi cedido diversas vezes para utilização de terceiros,
conforme Doe. 20.

Ocorre que. devido à falta de espaço do prédio, 4 (quatro)
servidores e 1 (uma) estagiária tem como local de trabalho o Auditório/Plenário,
sendo que 3 (três) deles ficam em mesas no próprio Plenário (Bárbara Soares
Gius Hortolan - Diretora de Secretaria - Foto 04, Pedro Henrique Marina da
Cruz - Gestor Técnico Operacional - Foto 02 e uma estagiária - Fotos 02 e
03) e outros 2 (dois) ficam em salas minúsculas - antigos banheiros reformados
- também dentro do mesmo ambiente, sendo a Sra. Ana Lúcia Capelasse -
Contadora (Fotos 05 e 06) e o Dr. Edevanir Antônio Previdelli - Procurador
Jurídico (Fotos 07 e 08).

Vide fotos de todo o espaço a seguir:
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Tribunal de Contas
do Estado de São Paufo

Unidade Regional de Araraquara

UR-13

Desta forma, quando o espaço é cedido em horário de
expediente, tais funcionários têm que se realocar temporariamente em locais

improvisados ou então não exercer suas atividades, tendo que aguardar o
término do evento para poderem continuar o desenvolvimento de suas

atividades, conforme informado pela Origem (Doe. 14), o que demonstra que
os critérios para a cessão devem ser revistos para que não prejudiquem o

andamento dos trabalhos dos servidores da Edilidade.

Neste ponto, importante relembrar o Princípio da Supremacia do
Interesse Público sobre o do Particular, o que implica dizer que em hipótese
alguma o serviço da repartição e o conseqüente interesse público nele
representado deve sofrer prejuízo por interesse de particulares, não cabendo
ao representante do Poder Legislativo e autoridade incumbida de apreciar
pedidos dessa natureza, transigir a esse respeito, já que a situação encontrada
-  interferência no trabalho desempenhado pelos servidores - afasta
completamente a discricíonariedade a princípio existente.

B.6.2 ESPAÇOS FÍSICOS INSUFICIENTES

Conforme já demonstrado no item B.6.1 deste reiatório, os
espaços físicos do prédio da Câmara destinados aos servidores não atendem
de forma satisfatória às suas necessidades rotineiras.

Em especial, pudemos verificar que a sala utilizada pela
Contadora, é muito pequena e inadequada, medindo 2.15m x 2,45m. num total
de 5,27m^. O trabalho desenvolvido por anos consecutivos neste local, a
princípio pode gerar desgaste emocional e diversos outros tipos de problemas
físicos e psicológicos.
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^Tribunal de Contas UR-13

do Estado de São Paulo

Assim, conclui-se ser imperiosa a necessidade de adoção de
medidas pela Origem para a adequação da situação descrita.

PERSPECTIVA C; ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES

C.1. ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES

No exercício em exame não foram enviados contratos ao Tribunal.

Sob amostragem, nas verificações in loco, não constatamos
falhas de instrução envolvendo os procedimentos licitatórios, as dispensas de
licitação, as ínexigibilidades, os contratos, os termos aditivos e as execuções
contratuais.

PERSPECTIVA D: TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICÁ

D.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
RELACIONADAS Á TRANSPARÊNCIA

VERIFICAÇÕES
Publicação anua! dos valores do subsídio e da remuneração dos cargos e
empregos públicos (Constituição Federal, art. 39. § 6")?

Publicação ou divulgação do Relatório de Gestão Fiscal, inclusive por melo
eletrônico (Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 55. § 2". e art. 63. II. 'b')?

Contas disponíveis à população, ao longo do exercício - (Lei de
Responsabilidade Fiscal, arl. 49)?

O Município regulamentou a Lei de Acesso à Informação? (Lei Federal n°
12.527/2011. arL 45). Caso positivo, a legislação explicitamente abarca o Poder
Legislativo? e/ou, existe regulamentaçào/norma da Câmara a respeito?

A Câmara regulamentou a efetivamente disponibiliza o Serviço de Informação ao
Cidadão, físico e por meio eletrônico (LF n° 12.527/11)?

A Câmara mantém site na Internet com informações atualizadas periodicamente?
Com informações sobre: Legislação do Município, notícias, comunicados,
calendário com datas importantes, informação sobre eventos, diário oficial,
telefones, endereços, concursos, dentre outras?

O site da Câmara possibilita a gravação de relatórios em diversos formatos
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas, texto
(CSV), formato portátil de documento (PDF), de modo a facilitar a análise das
informações?

PARCIAL
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câmara Municipal de Paraíso
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro -158000 -

Paraíso - SP

CGC/MF n.e. 51,840.619/0001-45 - Inscr. Estadual: Isento
Fone/Fax: {17) 3567-1348

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

1. SOLICITAÇÃO

Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo de engenharia, apoio

técnico ao processo licitatório para contratação da obra e acompanhamento/fiscalização da

execução da obra na Câmara Municipal de Paraíso.

2. JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem por objeto a contratação de empresa especializada para elaboração

de projeto executivo de engenharia, apoio técnico ao processo licitatório para contratação da

obra e acompanhamento/fiscalização da execução da obra na Câmara Municipal de Paraíso.

A necessidade da contratação decorre das condições estruturais atuais do prédio do Legislativo,

que não atende mais às demandas funcionais e administrativas da Câmara Municipal. O espaço

existente é limitado e não dispõe de salas individuais adequadas, de modo que servidores e

assessores desempenham suas funções em ambiente compartilhado com o plenário, o que

compromete a organização, a privacidade e a eficiência dos trabalhos legislativos.

0 projeto de ampliação e reforma visa proporcionar uma melhor estrutura física e funcional,

contemplando a construção e readequação dos seguintes espaços:

Construção:

01 sala jurídica;

01 sala para o Presidente da Câmara;

01 sala para o TI;

01 sala de atendimento destinadas aos vereadores;

01 sala de reuniões;

02 (dois) banheiros (feminino e masculino) com acessibilidade;

01 hall de recepção e antessala de atendimento ao público;

Realização de acabamento e pintura em toda a edificação.
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Câmara Municipal de Paraíso
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro -158000 -

Paraíso-SP

CGC/MF n.s. 51.840.619/0001-45 - Inscr. Estadual: Isento
Fone/Fax: (17) 3567-1348

ReformayAmpIiacão:

Da garagem e portão elétrico;

Atual secretaria para duas saias^ sendo uma para a contabilidade e outra para o setor de controle

interno;

Atual sala de reunião para duas salas, sendo uma para a Assessoria Legislativa e outra para a

Diretoria;

Atual sala de contabilidade para a ampliação da sala de arquivo;

Copa/Cozinha.

Realização de acabamento e pintura em toda a edificação;

A elaboração do projeto executivo de engenharia é etapa indispensável para garantir que a futura

execução da obra ocorra de forma planejada, técnica e dentro dos parâmetros legais e

orçamentários, evitando desperdícios de recursos públicos e assegurando qualidade e segurança

nas intervenções.

Além disso, o acompanhamento técnico especializado durante a execução da obra é essencial para

fiscalizar e orientar os serviços de modo a garantir a conformidade com o projeto executivo,

observando as normas técnicas, padrões de acessibilidade e boas práticas de engenharia.

Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada, que deverá dispor

de profissionais habilitados e registro no CREA, para atender às necessidades técnicas e legais

desta Câmara Municipal, contribuindo para a modernização, funcionalidade e acessibilidade do

prédio público, refletindo diretamente na melhoria das condições de trabalho e no atendimento

à população.

Assim, a presente contratação é necessária, oportuna e vantajosa à Administração Pública,

atendendo ao interesse público e observando os princípios da eficiência, economicidade e

legalidade, previstos no art. 11 da Lei n-14.133/2021.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária:
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Câmara Municipal de Paraíso
Rua Prof. Sud Menucd, 505 - Centro -158000 -

Paraíso - SP

CGC/MF n.9.51.840.619/0001-45 - Inscr. Estadual: Isento
Fone/Fax: (17) 3567-1348

01 LEGISLATIVA

01.31 AÇÃO LEGISLATIVA

01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

01.031.0001.2001.0000- Processo Legislativo

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO

Sob o fundamento legal do art. 75, inciso I, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislações

aplicáveis.

5. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Pedro Henrique Marino da Cruz, responsável pelo setor de Compras e Licitações.

6. AUTORIZAÇÃO

Emidio Roberto Penariol Júnior

Presidente da Câmara Municipal

Paraíso, 13 de Outubro de 2025.

Assinatura do responsável pela Formalização da Demanda
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Câmara Municipal de Paraíso
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro -158000 -

Paraíso-SP

CGC/MF n.s. 51.840.619/0001-45 - Inscr. Estadual: Isento
Fone/Fax: (17) 3567-1348

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

de empresa especializada para elaboração de projeto executivo de engenharia, apoio técnico ao

processo licitatório para contratação da obra e acompanhamento/fiscalização da execução da

obra na Câmara Municipal de Paraíso., conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

1.2 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO, bem como a seleção do fornecedor se

dará nos termos do Item 5 e 6 do Aviso de Dispensa de Licitação n° 007-2025.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme o artigo

111, da Lei 14.133/2021.

1.4 A contratação ocorrerá conforme os itens e quantidades constantes na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE DE

MEDIDA

VALOR

GLOBAL

01

Contratação de empresa especializada para

elaboração de projeto executivo de

engenharia, apoio técnico ao processo

licitatório para contratação da obra e

acompanhamento/fiscalização da execução

da obra na Câmara Mimicipal de Paraíso

Elaboração de todos

os projetos

(etapa 1,2,3)

Parcela única

Prazo :60 dias

R$

Acompanhamento

Técnico no processo

licitatório

(etapa 4)

Parcela única

R$
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Câmara Municipal de Paraíso
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro -158000 -

Paraíso - SP

CGC/MF n.2.51.840.619/0001-45 - Inscr, Estadual: Isento
Fone/Fax: (17) 3567-1348

Prazo: 60 dias

Acompanhamento e

fiscalização da Obra

Parcelas mensais

Prazo estimado:

(240 dias)

R$

Valor Estimado (Anexo II - Relatório de

Formação de Preço) - total

R$

2. JUSTIFICATIVA/DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

2.1 A presente justificativa tem por objeto a contratação de empresa especializada para

elaboração de projeto executivo de engenharia, apoio técnico ao processo licitatório para

contratação da obra e acompanhamento/fiscalização da execução da obra na Câmara

Mimicipal de Paraíso. A necessidade da contratação decorre das condições estruturais atuais do

prédio do Legislativo, que não atende mais às demandas funcionais e administrativas da Câmara

Municipal. O espaço existente é limitado e não dispõe de salas individuais adequadas, de modo

que servidores e assessores desempenham suas funções em ambiente compartilhado com o

plenário, o que compromete a organização, a privacidade e a eficiência dos trabalhos legislativos.

O projeto de ampliação e reforma visa proporcionar uma melhor estrutura física e funcional,

contemplando a construção e readequação dos seguintes espaços:

Construção:

01 sala jurídica;

01 sala para o Presidente da Câmara;

01 sala para o TI;

01 sala de atendimento destinadas aos vereadores;

01 sala de reuniões;

02 (dois) baiiheiros (feminino e masculino) com acessibilidade;

01 hall de recepção e antessala de atendimento ao público;

Realização de acabamento e pintura em toda a edificação.
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Câmara Municipal de Paraíso
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro -158000 -

Paraíso - SP

CGC/MF n.9.51.840.619/0001-45 - Inscr. Estadual: Isento
Fone/Fax: (17) 3567-1348

Reforma/Ampliação:

Da garagem e portão elétrico;

Atual secretaria para duas salas, sendo uma para a contábilidade e outra para o setor de controle

interno;

Atual sala de reunião para duas salas, sendo uma para a Assessoria Legislativa e outra para a

Diretoria;

Atual sala de contabilidade para a ampliação da sala de arquivo;

Realização de acabamento e pintura em toda a edificação;

Copa/Cozinha.

A elaboração do projeto executivo de engenharia é etapa indispensável para garantir que a futura

execução da obra ocorra de forma planejada, técnica e dentro dos parâmetros legais e

orçamentários, evitando desperdícios de recursos públicos e assegurando qualidade e segurança

nas intervenções.

Além disso, o acompanhamento técnico especializado durante a execução da obra é essencial para

fiscalizar e orientar os serviços de modo a garantir a conformidade com o projeto executivo,

observando as normas técnicas, padrões de acessibilidade e boas práticas de engenharia.

Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada, que deverá dispor

de profissionais habilitados e registro no CREA, para atender às necessidades técnicas e legais

desta Câmara Municipal, contribuindo para a modernização, funcionalidade e acessibilidade do

prédio público, refletindo diretamente na melhoria das condições de trabalho e no atendimento

à população.

Assim, a presente contratação é necessária, oportuna e vantajosa à Administração Pública,

atendendo ao interesse público e observando os princípios da eficiência, economicidade e

legalidade, previstos no art. 11 da Lei n° 14.133/2021.

3. DOS RECURSOS E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que ocorrerão à conta dos recursos
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Câmara Municipal de Paraíso
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro -158000 -

Paraíso - SP
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orçamentários desta Casa de Leis, estão programados em dotação própria, na classificação abaixo:

4. Unidade Orçamentária:

01 LEGISLATIVA

01.31 AÇÃO LEGISLATIVA

01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

01.031.0001.2001.0000- Processo Legislativo

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN

ETAPA 01: Levantamento de Dados e Estudos Preliminares Realizai

visitas à Câmara Municipal de Paraíso para fazer o levantamento

completo e minucioso em suas instalações, com emissão de Laudo da

situação atual do prédio, visando coletar os dados necessários para a

realização dos projetos e dimensionamento dos serviços.

SERVIÇO

ETAPA 02: Projeto Básico - Elaboração de Projeto Básico, que constitui

um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequada para caracterizar a obra, elaborado com base nas

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a

definição dos métodos e do prazo de execução). SERVIÇO

ETAPA 03: Projetos Executivos (Elaboração dos Projetos Executivos,

que constituem conjuntos de elementos necessários e suficientes àSERVIÇO
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execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), incluindo peças

gráficas, memoriais descritivos, planilhas de orçamento, relatório

fotográfico, especificações técnicas e de serviços, quantitativos de

materiais, cronograma físico orçamentário, memoriais de cálculos,

composição do BDI, planilhas de custos de todas as especialidades

envolvidas, recolhimento da taxas e registros das ART's e de todos os

elementos especificados neste Termo de Referência;

acompanhamento da aprovação do projeto junto à

Câmara Municipal).

ETAPA 4: Acompanhamento do Processo Licitatório

Participação no apoio das atividades de planejamento da contratação e

de execução da licitação da obra. O CONTRATADO auxiliará o setor

de compras/licitações em eventual análise de pedido de esclarecimento

ou impugnação referente a informações técnicas, análise de

documentos de habilitação e eventuais recursos.

Emitir Parecer técnico na conferência e análise da documentação.

(Acompanhamento de toda a parte técnica necessária na elaboração

do processo licitatório para a contratação da obra, com no minimo

l(uma) visita na semana, e atendimento home-office).

ETAPA 05: Acompanhamento e Vistoria da Obra

(Realização de vistorias técnicas semanalmente (duas vezes na semana

) durante toda a execução da reforma e ampliação do prédio com o

fornecimento dos relatórios e atestados de medições necessários para o

pagamento das etapas da obra.

Acompanhamento técnico da execução da obra incluindo, mas não se

limitando no apoio ao fiscal no recebimento das medições, termos de

recebimento provisório e definitivo. Consiste na prestação de serviço

de fiscalização técnica da execução da obra. O desenvolvimento de tais

SERVIÇO

SERVIÇO
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serviços incluem, mas não se limitam a:

Realizar inspeções regulares , para monitorar o cumprimento do

cronograma, qualidade dos materiais, serviços e conformidade com o

projeto; Garantir a presença do responsável técnico no local da obra.

Disponibilizar equipe técnica qualificada e com experiência nas áreas

de engenharia.

Acompanhar, realizar e atestar as medições dos serviços executados e

certificar as faturas da obra, emitindo pareceres quando necessário.

Emitir relatórios descritivos que contemplem: descrição dos serviços

realizados, resumo detalhado das medições, aprovações de medições e

registro de atrasos, acompanhados de documentação relevante.

Assegurar que a obra esteja em conformidade com normas técmcas,

legislações e regulamentações, incluindo licenças e autorizações.

Verificar a compatibilidade entre os projetos executivos e comunicar

problemas à contratada e o gestor do contrato de forma imediata.

Registrar no Diário de Obras todas as atividades, orientações e

informações relevantes, com a assinatura do responsável técnico

Controlar a qualidade dos serviços e materiais, podendo rejeitar

aqueles que não atendam as especificações. Em caso de problemas,

comunicar ao gestor do contrato. Notificar, juntamente com o gestor do

contrato, a empresa responsável sobre a necessidade de correções em

serviços executados com erros, registrar pedidos de paralisação e

registrar no Diário de Obras qualquer não conformidade. - Elaborar

relatórios fotográficos e cronogramas físico-financeiros junto às

medições, garantindo que todos os documentos solicitados pelo gestor

do contrato sejam anexados. Avaliar e aprovar propostas de alterações

contratuais, realizando medições extraordinárias e emitindo laudos

técnicos. Tomar providências imediatas em situações que possam

comprometer a segurança de pessoas ou instalações, informando
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urgências ao gestor de contrato. O Engenheiro deve analisar toda

documentação relacionada a obra (ART).

4.1. Os serviços a serem contratados, consistem na elaboração de levantamento de dados,

estudos preliminares com a elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos,

abrangendo desenhos, especificações técnicas de materiais e serviços, memoriais descritivos e de

cálculo, orçamentos, incluindo levantamento de quantitativos e elaboração de listas de materiais,

cronogramas físico-financeiros dos serviços.

4.2. Os Projetos deverão ser elaborados respeitando as normas técnicas brasileiras da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas, e todas as normas pertinentes aplicáveis ao objeto do

presente Termo de Referência.

4.3. Os serviços a serem prestados compreendem as ações divididas nas seguintes etapas:

4.3.1. ETAPA 01 - LEVANTAMENTO DE DADOS E ESTUDOS PRELIMINARES:

Nesta etapa, a empresa contratada deverá realizar visitas à Câmara Municipal de Paraíso para

fazer o levantamento completo e minucioso em suas instalações, com emissão de Laudo da

situação atual do prédio, visando coletar os dados necessários para a realização dos projetos e

dimensionamento dos serviços.

4.3.2. ETAPA 02-PROJETO BÁSICO:

Nesta etapa, deverá ser elaborado projeto básico, que constitui um conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra, elaborado

com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,

devendo conter os seguintes elementos:
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4.3.2.1. Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e

identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

4.3.2.2. Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais, bem como suas

especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o

caráter competitivo para a sua execução;

4.3.2.3. Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados

necessários em cada caso.

4.3.2.4. Diretrizes de Sustentabilidade e Meio Ambiente

4.3.2.5. A empresa contratada deverá obrigatoriamente observar e incorporar ao Projeto

Básico e Executivo critérios de sustentabilidade ambiental, bem como em normas técnicas e

ambientais aplicáveis.

4.3.2.6. Deverão ser observados, no mínimo, os seguintes requisitos:

4.3.2.7. Atendimento às legislações federais, estaduais e municipais pertinentes, incluindo:

4.3.2.8. Lei n- 6.938/1981 ~ Política Nacional do Meio Ambiente;

4.3.2.9. Lei n° 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos;

4.3.3. ETAPA 03 - PROJETOS EXECUTIVOS: Os projetos a serem executados nesta etapa

contemplam os seguintes projetos: Projeto estrutural. Projeto elétrico e eletrônico (cabeamentos

de rede de intemet e telefonia). Projeto Hidráulico, Projeto de prevenção e combate a Incêndio,;

4.3.3.1. O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à execução

completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT), incluindo peças gráficas, memoriais descritivos, relatório fotográfico,

especificações técnicas e de serviços, quantitativos de materiais, memoriais de cálculos e planilhas

de custos de todas as especialidades envolvidas. Fazem parte do escopo do Projeto Executivo a

elaboração de listas de material por projeto ou etapa de obra ou serviço, bem como o seu registro

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). Cada Projeto Executivo deverá
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ser composto dos mesmos elementos do Projeto Básico, porém em grau de detalhe adequado à

nova etapa de projeto. Nesta etapa deverão ser apresentados as Plantas baixas com a indicação e

especificação das intervenções, dos elementos construtivos a serem executados, a serem mantidos

e a serem demolidos e também:

a) MEMORIAL DESCRITIVO apresentando todas as Especificações Técnicas e Encargos,

para cada projeto elaborado, além das referências às Normas Técnicas a serem consultadas para

a metodologia de execução dos serviços da obra. Este documento deve apresentar todas as

características necessárias para identificação dos produtos a serem aplicados, tipo de material,

dimensões e características físicas dos elementos de alvenaria (blocos cerâmicos, blocos de

concreto, tijolos maciços, telhas, divisórias), classificação, dimensão e cor dos acabamentos

utilizados, entre outras informações pertinentes. Os materiais de acabamento especificados no

Memorial Descritivo deverão ser devidamente indicados na planta baixa, nos cortes e fachadas,

devendo estar associados a uma legenda;

b) ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DA OBRA, discriminando todos os projetos

elaborados, considerando os valores praticados no mercado;

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

A Planilha Orçamentária deverá fundamentar as especificações técnicas e quantidades dos

materiais, equipamentos e serviços, bem como em métodos construtivos e prazos de execução

corretamente definidos. Deverá ser apresentado a memória de cálculo contendo as quantidades

totais utilizadas no orçamento;

A Planilha Orçamentária deverá observar o disposto no §2^ do art. 23 da Lei 14.133/2021 e

apresentar as seguintes informações:

• Descrição dos serviços

• Quantitativo de cada serviço

• Custo unitário dos serviços
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• Custo total de cada serviço

• Identificação do BDI utilizado

• Identificação da tabela referencial

C) Data base Cronograma Físico-Financeiro.

O Cronograma Físico-Financeiro deve apresentar a previsão de gastos mensais com cada uma
das etapas da Obra, de forma a possibiUtar a análise da sua evolução física e financeira .

d) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO contendo a previsão de gastos com cada uma
das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e financeira da mesma.
Este Cronograma deverá conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos
recursos de cada item relativos ao valor total da obra, de forma compatível à Planilha

Orçamentária apresentada;

e) RECOLHIMENTO DAS TAXAS E REGISTROS DAS ART (Registro de Anotações de
Responsabilidade Técnica) junto ao CREA, deverão ser devidamente preenchidas observando as
especialidades diversas que deverão ser desdobrados em tantos profissionais quantos forem os
profissionais envolvidos no objeto do contrato. Os formulários de ARTs deverão ser entregues
devidamente no acompanhamento de toda a parte técnica necessária no processo licitatório para

a contratação da obra.

4.4.5. ETAPA 05 - ACOMPANHAMENTO E VISTORIA DA OBRA: Nesta Etapa a empresa

contratada deverá realizar vistorias técnicas 02 fduasl vezes na semana durante toda a execução

da reforma e ampliação do prédio com o fornecimento dos relatórios e atestados de medições
necessários para o pagamento das etapas da obra.

4.5. Os desenhos e projetos deverão ser elaborados por meio de software (ou outro que guarde
total compatibilidade), obedecendo rigorosamente aos padrões definidos pelas normas tecmcas
estabelecidas e pelas disposições da contratante.


